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iário Oficial do 
MUNiCÍPiO 

Prefeitura Municipal de Planalto 
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Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.. 

Prefeitura Municipal de 
Planalto publica: 

• Decreto N° 027!2021, De 06 De Janeiro De 2021 - Cria a comissão 
permanente de licitação, designa seus membros e dá lhe atribuições. 

• Decreto N° 02812021, De 06 De Janeiro De 2021 - Nomeia ocupante de 
função de confiança e dá outras providências. 

Esse município tem 
Imprensa Oficial, 
A Le exe que todo gestor 
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transparente e Clara. 

A Imprensa Oticial cr ada atravts 
de Lei. cumpre esse pape: 

Imprensa Oficial 
do Município. 

Gestho T'a._;spa ente e c.. nsc.Encia mcia. 

Gestor - CLOVES ALVES ANDRADE / Secretário - Governo / Editor - Prefeito 
Planalto - BA 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NJZEFR/RV3A5NKNF3EHV5Q 
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Decretos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 
Gabinete do Prefeito 

Praça Duque de Castas, 104- Centro - CEP 45.190-000 
Pone (77)-3434-2137 / e-mail: 

_t; hiALTO 

DECRETO N° 027/2021, DE 06 DE JANEIRO DE 2021. 

EMENTA: "Cria a Comissão 
Permanente de Licitação, designa seus 
membros e dá lhe atribuições". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais, e que lhe conferem a Lei Orgânica do 
Município. 

DECRETA: 

Art. 1° - Criar a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Planalto - Bahia. 

Art. 2° - Designar Membros. 

• Presidente - Natanna Soares Ferreira Costa 

• Membro - Jetro da Silva Soares Rodrigues 

• Membro - Adynei da Silva Soares 

• Membro - Claudionor Alves de Almeida 

• Membro - Washington de Jesus Santos Brito 

Art. 3° - Atribuir-lhe a competência a praticar todas as normas 
estabelecidas na Lei 8.666, de 21 de Junho de 1993, que dispõe sobre 
licitações e contratos e contratos administrativos pertinentes a obras e 
serviços, inclusive de publicidade, compras alienações no ãmbito da 
Prefeitura Municipal de Planalto - Bahia. 

Art. 4° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

ADMINISTRAÇÃO DEMOCRÁTICA E HUMANA 2021 /2024 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NJZEFR/RV3A5NKNF3EHV5Q 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF 13.858.90?/0001-38 
Gabinete do Prefeito 

Praça Duque de Caxias, 104 - Centro - CEP 45.190-000 
Fone (77)-34342137 / e-mail: 

- r. 

.jrNALT0 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, em 06 de 
janeiro de 2021. 

CLOVES ALVES ANDRADE 
PREFEITO MUNICIPAL 

ADMINISTRAÇÃO DEMOCRÁTICA E HUMANA 2021 /2024 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NJZEFR/RV3A5NKNF3EHV5Q 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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Planalto MUN1ciPiO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 
Gabinete do Prefeito 

Praça Duque de Caxias, 104- Centro - CEP 45.190-000 
Fone (77)-3434-2137 J e-mail: 

DECRETO N" 014/2021 DE 05 DE JANEIRO DE 2021 

EMENTA: "NOMEIA OCUPANTE 
DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, ESTADO DA BAHIA, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente o disposto 
na Lei Municipal n°. 0426/2017 de 21 de Fevereiro de 2017; 

DECRETA:

Art. 1° - Fica nomeada para exercer a Função de Confiança de 
Coordenadora de Licitação e Contratos - Nível II, NATANNA SOARES 
FERREIRA COSTA, portador da CI. RG. SSP (BA) n°. 12.660.121-68, 
inscrita no CPF/MF sob o n°. 039.277.105-55, para cumprimento das 
finalidades, competências e atribuições inerentes à sua supracitada 
função. 

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, ESTADO DA 
BAHIA, em 05 de Janeiro de 2021. 

CLOVES ALVES ANDRADE 
PREFEITO MUNICIPAL 

ADMINISTRAÇÃO 2021 /2024 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MZGOKNCTUK9EB8ATLAU9OW 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 

Prefeitura Municipal de 
Planalto publica: 

• Decretos Municipais - Nomeação Secretários Municipais Planalto — BA, 
Lei Municipal n°. 0426/2017 de 21 de fevereiro de 2017. 

• Decreto n° 013/2021 - Exonera ocupantes de cargos de livre nomeação 
no âmbito da Prefeitura Municipal de Planalto (BA). 

• Decreto 014/2021 - Nomeação de Coordenadora de Licitação e Contratos 
Nível II. Lei Municipal n°. 0426/2017 de 21 de fevereiro de 2017. 

• Decreto 015/2021 - Nomeação Comandante da Guarda Civil Municipal, 
Lei Municipal n°. 0426/2017 de 21 de fevereiro de 2017. 

• Decreto 016/2021 - Nomeação Coordenadora Setor de Compras Nível II, 
Lei Municipal n°. 0426/2017 de 21 de fevereiro de 2017. 

• Decreto 017/2021 - Nomeação Coordenadora do CREAS Nível I, Lei 
Municipal n°. 0426/2017 de 21 de fevereiro de 2017_ 

• Decreto 018/2021 - Nomeação Coordenador do CRAS Nível I, Lei 
Municipal n°. 0426/2017 de 21 de fevereiro de 2017. 

• Decreto 019/2021 - Nomeação Coordenadora da Vigilância 
Socioassistencial Nível I, Lei Municipal n°. 0426/2017 de 21 de fevereiro 
de 2017. 

• Portaria 001/2021 - Dispõe sobre nomeação de Pregoeiro e Equipe de 
Apoio. 

Gestor - CLOVES ALVES ANDRADE / Secretário - Governo / Editor - Prefeito 
Planalto - BA 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MZGOKNCTUK9EB8ATLAU9OW 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 
Gabinete do Prefeito 

Praça Duque de Caxias, 104- Centro - CEP 45.190-000 
Fone (77)-3434-2137 / e-mail: 

DECRETO N° 005/2021 DE 04 DE JANEIRO DE 2021 

EMENTA: "NOMEIA OCUPANTE 
DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, ESTADO DA BAHIA, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente o disposto 
na Lei Municipal n°. 0426/2017 de 21 de Fevereiro de 2017; 

DECRETA:

Art. 1" - th'ica nomeada para exercer a r'unçao de Confiança de 
Secretária De Assistência Social JOELMA DA SILVA PEREIRA, 
portadora da CI. RG. SSP (BA) n°. 0384338348, inscrito no CPF/MF sob 
o n°. 625.409.985-34, para cumprimento das finalidades, competências 
e atribuições inerentes à sua supracitada função. 

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Au . 3° - Revugaui-se as disposições eiu cuuirário. 

Registre- se 
P u bli qu e-

se , Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, ESTADO DA 
BAHIA, em 05 de Janeiro de 2021. 

CLOVES ALVES ANDRADE 
PREFEITO MUNICIPAL 

ADMINISTRAÇÃO 2021 /2024 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MZGOKNCTUK9EB8ATLAU9OW 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 
Gabinete do Prefeito 

Praça Duque de Caxias, 104- Centro - CEP 45.190-000 
Fone 1771-3434-2137 / e-mail: 

DECRETO N° 016/2021 DE 05 DE JANEIRO DE 2021 

EMENTA: "NOMEIA OCUPANTE 
DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, ESTADO DA BAHIA, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente o disposto 
na Lei Municipal n°. 0426/2017 de 21 de Fevereiro de 2017; 

DECRETA:

Art. 1° - Fica nomeada para exercer a Função de Confiança de 
Coordenadora do Setor de Compras Nível II GRACIELIA OLIVEIRA 
SOUZA RIBEIRO, portadora da CI. RG. SSP (BA) n°. 13.717.802-69, 
inscrita no CPF/MF sob o n°. 044.565.415-55, para cumprimento das 
finalidades, competências e atribuições inerentes à sua supracitada 
função. 

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, ESTADO DA 
BAHIA, em 05 de Janeiro de 2021. 

CLOVES ALVES ANDRADE 
PREFEITO MUNICIPAL 

ADMINISTRAÇÃO 2021 /2024 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MZGOKNCTUK9EB8ATLAU9OW 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 



i~írio Oficial do 
MUNiCÍPiO 

Prefeitura Municipal de Planalto 
1 Sexta-feira • 12 de Fevereiro de 2021 • Ano V • N° 1016 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 

Prefeitura Municipal de 
Planalto publica: 

• Portaria N° 021/2021, de 12 de Fevereiro de 2021 - Designa fiscal de 
contratos no âmbito da Prefeitura Municipal de Planalto (BA). 

ESse município tem 

Imprensa oficial. 

A Lc cx+gc que todo gestor 
publique ser.s .atos no seu veicr.io 
oficial i)ara r.,le a fxotxalatãc) te ha 
i -3tCS`iC) (.' Slld gf.sta(1 s(' .tr9 

ttar'IslhirE'r7te e clara. 
A Imprensa Oficial or ada atravc-s 
de Lei, cumpre esse pape:. 

Imprensa oficial 
do Município. 

Gestào Tra' spa'er;te e cansc:ér cta limpa. 

Gestor - CLOVES ALVES ANDRADE / Secretário - Governo / Editor - Prefeito 
Planalto - BA 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 86D8HFALC+NSTWIIGEFMNA 
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Portarias 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 
Gabinete do Prefeito 

Praça Duque de Caxias, 104 -Centro - CEP 45.190-000 
Fone (77)-3434-2137 / e-mail: gabinetedoprefeitoplanaltoaigmail.com 

PORTARIA N°021/2021. DE 12 DE FEVEREIRO DE 2021 

DESIGNA FISCAL DE CONTRATOS NO 
ÂMBITO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PLANALTO (BA). 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO,Estado da Bahia,no uso de 
suas atribuições legais, e especialmente a obrigação prevista na L. 8.666/93, 
art. 67 -- Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar corno fiscal de contratos no âmbito da Prefeitura Municipal 

de Planalto (BA) o Servidor JETRO DA SILVA SOARES RODRIGUES, 

matricula 483, para representar esta Administração no acompanhamento e 

fiscalização. 

Art. 2°. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 

necessário á regularização das faltas ou defeitos observados. 

Art. 3°. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 

representante deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a 

adoção das medidas convenientes. 

Art. 3° Ao Fiscal do Contrato, ora designado, garantida pela administração as 

condições para o desempenho do encargo competirá, ainda, no que for 

compatível com os contratos cm execução: 

—Acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos sob sua responsabilidade e 
emitir respectivos relatórios; 

II — Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário: 

111— Controlar o prazo de vigência dos contratos sob sua responsabilidade: 

IV — Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados. cm ordem 

cronológica, cuidando para que o valor do contrato não seja ultrapassado; 

V —Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com 

ADMINISTRAÇÃO DEMOCRÁTICA E HUMANA 2021 /2024 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 86D8HFALC+NSTWiIGEFMNA 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 
Gabinete do Prefeito 

Praça Duque de Caias, 104- Centro - CEP 45.190-000 
Fone (771-3434-2137 / e-mail: gabinetedoprefeitoplanaltorigmail.com 

a contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade; 
VI Solicitar,à unidade competente, esclarecimentos a cerca dos contratos sob sua 

responsabilidade: 

VII —Autorizar.formalmente a liberação da garantia contratual em favor da 
contratada; 

VIII— Manter sob sua guarda cópias dos processos decontratação: 

IX — Encaminhar à autoridade competente eventuais pedidos de modificações 
no cronograma fisico-financeiro e substituições de materiais e equipamentos 
formulados pclacontratada; 

X —Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os 
estabelecidos no contrato; 

XI —Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à umidade competente para 
pagamento; 

XII —Verificar se o prazo de entrega,especificações e quantidades encontram-se 

de acordo como estabelecido no instrumento contratual. 

Art. 4° O Setor de Compras/CPL disponibilizará ao Fiscal designado, logo 

após a sua nomeação, cópia dos contratos, dos editais das licitações, dos 

projetos básicos ou dos termos de referências, das propostas das Contratadas, 

e, oportunamente, dos aditivos bem como, do setor competente, a relação das 

faturas recebidas e das pagas, sem prejuízo de outros documentos que o Fiscal 

entender necessários ao cxercicio da fiscalização. 

Art. 5°. Os documentos mencionados no art. 4° poderão ser disponibilizados 

tanto em meio fisico quanto digital. 

Art. 6° Fica garantido ao Fiscal do Contratos amplo e irrestrito acesso aos 

autos dos processo administrativos relativos aos contratos sob fiscalização. 

Art. 7° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

ADMINISTRAÇÃO DEMOCRÁTICA E HUMANA 2021 /2024 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 86D8HFALC+NSTWIIGEFMNA 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 
Gabinete do Prefeito 

Praça Duque de Caxias, 104- Centro - CEP 45.190-000 
Fone (771-3434-2137 / e-mail: gabinetedoprefeitoplanalto a'gmaiLcom 

Gabinete do Prefeito Municipal de Planalto (BA), 12 de fevereiro de 2021. 

CLOVES ALVES ANDRADE 
PREFEITO MUNICIPAL 

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO. 

Declaro-me ciente da designação ora atribuida, e das funções que são inerentes 
em razão da função. 

Servidor: 

ADMINISTRAÇÃO DEMOCRÁTICA E HUMANA 2021 /2024 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 86D8HFALC+NSTWIIGEFMNA 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 



PREFEITURAMUNICIPALDEPLANALTO 
ESTADODABAHIA 

CNPJ/MF n° 13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104—Centro — CEP45.190-000 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 154/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 093/2021 

COTAÇÕES 



WILSON CHAVES 

TRAVESSA SANTA RITA, 44, CENTRO - 45.000-345 

VITÓRIA DA CONQUISTA - BA 

CNPJ 09.265.244/0001-70 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 076.044.813 

COTAÇÃO

PRODUTO QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO Ì TOTAL 
I 

ACENDE FOGÃO 1 i R$5,49 R$5,49 
LANÇA ARGOLAS 30 i R$ 9,59 R$ 287,70 t

BRINQUEDO ARCO E FLECHA 30 t R$ 9,49 R$ 284,70 
BALÃO N 18 METALIZADO 

(ESTRELA) 6 R$ 3,05 R$ 18,30 
BOLA COLORIDA 500 R$ 4,19 R$ 2:095,00 

BONEQUINHA DOLL 250 ; R$ 3.09 R$ 772,50 
BONECO HEROI 30 ' R$ 9,19 R$ 275,70 

CARRINHO PLÁSTICO 60 R$ 5,29 R$ 317,40 
ESCAVADEIRA TRATOR 50 q R$ 7,39 R$ 369,50 

CAMINHAO ROAD 30 J R$ 6,19 R$185,70 
MINIATURA DE CARRINHOS 30 ! R$ 3,89 R$116,70 

CARTELA CAFÉ E CHÁ 30 R$ 8,19 R$ 24570 _ 

CARTELA COOKER JESSIE 30 Ì R$ 8,19 R$ 245,70 
BULE COZINHA CASA 50 

r 

R$ 6,29 
R$ 6,39 

R$ 314,50 
R$ 319,50 MESINHA COZINHA CASA 50 

SALA COZINHA CASA 50 R$ 6,59 R$ 329,50 
COOKIUNG JESSIE 30 

' 
R$ 8,29 R$ 248,70 

BRINQUEDO DINO 30 R$ 3,59 R$107,70 
ESCUDO E ESPADA HEROIS 30 

j 
R$ 8,39 R$ 2551,70 

R$ 170,70 ESPADA ESTILO SAMURAI 30 R$ 5,69 
FESTAO NATAL METALIZADO 8 R$ 15,15 R$ 121,20 

KIT PANELINHAS 50 1 R$ 6,19 R$ 309,50 
COLEÇÃO ESMALTE E LIXA 50 R$ 1Q19 R$ 509,50 

SAPATINHOS BONECA 30 R$ 6,29 R$ 188,70 
3 R$ 9,29 R$ 27,87 CONFLIE CORAÇÃO 

LAPIS DE OLHO BRANCO C/06 1 1 R$14,19 R$14,19 
íMALETINHA TREM 30 R$ 5,19 R$155,70 



~ 

~ 

MASSA DE MODELAR NUMEROS 30 R$10,59 R$ 317,70 
KIT MEDICO 30 R$ 8,19 R$ 245,70 

FERRINHO DE PASSAR 30 R$ 6.39 R$191,70 
CHAPINHA PRINCESS 50 R$ 6,39 R$ 319,50 

HELICOPTERO MINI 30 R$ 9,19 R$ 275,70 
PISTOLINHA D'ÁGUA 30 i R$ 3,89 R$116,70 

REBOQUE MINI 30 R$10,89   R$ 326,70 
BRINQUEDO MOLA COLORIDA 

CRIE E MONTE 

MOTO DIVERSAS 

100 R$ 3,89 R$ 389,00 
50 R$ 3,49 R$174,50 --- - - - ---- ----- _ _ ------- 
50 R$ 3,09 R$154,50 

MOTO CROSS 

MOTO CROSS X TREME 

PALETA SOMBRAS 

BRINQUEDO PANDEIRO G 

60 R$ 7,05 
50 
2 

R$10,05
R$13,49 

20 R$ 4,89 

R$ 423,00
R$ 502,50 
R$ 26,98 
R$ 97,80 

PEDRA DECORATIVA 4 R$ 4,19 R$16,76 
PISTOLA D'ÁGUA 30 R$ 10,19 

BRINQUEDO RAQUETE 30 R$  7,25 

SACO TRANSP 30X45 PRESENTE 30 R$ 18,99

SECADOR PRINCESS 50 , R$ 6,25 

R$ 305,70 
R$ 217,50 
R$ 569,70 
R$ 312,50 

GUARDA-CHUVA TRANSP 

TESOURA 05 POLEGADAS 

BRINQUEDO TIRO AO ALVO 

2 ' R$17,19 
1 R$14,89 

30 R$ 8,39 
ANIMAIS TURMA  DO ZOO 

1 

II 30 R$ 5,05 

R$ 34,38 
R$14,89
R$ 251,70 
R$151,50 

TOTAL  R$13.72566 



SÉRGIO WAGNER PEIXOTO LOPL t1tttt-i - trr 
DO TRIUNFO, 141 - CENTRO, 45.000-545 

VITÓRIA DA CONQUISTA - BA Tel.: (77)3421-8664 

CNPJ: 106161230001-05 - Inscrição Estadual.: 79649531 

Pedido 5 10510 Data: 21/12/2021 Pagamento: CARTAO` 

Cliente: PREFEITURA MUNICIPAL. DE PLANALTO CNPJ: 13.858.907!0001-38 

Endereço: DUQUE DE CAXIAS, 104- CENTRO. 45190-000 PLANAL t O - BA 

I'eletone: Vendedor: GILMARA FUNCIONARIA 

l REFER. DESCRIÇÃO i t .VD LOCA! QC-INT. 1 RS ( N/TJ ror ,ii 
6285-25 ACENDEDOR DE. FOGAO ( PEDRA) REF: K('43498 PC 1,0 5,09 5,09 

6942-10 
AQUA PLAY LANÇA ARGOLINHAS ► 7CM REF: FF- 
1712 PC 30,0 9,09 272,70 

62 )0 ARCO F FE FCHA REF: í5S PICA PAU PC 30.0 8.98 269,4)) 

S -10 BALA() MFTALI/ADO h.SLRI,LA N" 18 RLF:B8IC- 
020 PC 0,0 2.39 14.34 

(1 BOLA INFLAVEL 1'/ LNI LITE. COLORIDA 
Ri- i- PVC -22/ítÌ!1í LT1 500,0 3,98 1.99(1)(1 

(394- II) BONECA FM PLÁSTICO REF:DOLL-190008 PC 250.0 2.89 722.50 

3(16-1(1 BONECO SUPER I ZERO REF: 512 PICA PAU PC C.20 3(),0 8.49 254,7(1 

6809-! n BRINQUEDO CARRO DE PLASTICO REF: TOYS- 
202) 73_QO PC 60,0 4,89 293.40 

BRINQUEDO TRATOR ESCAVADEIRA 
REF:CP098436 PC 50,0 6,99 349,50 

F?49_ I (1 CAMINIIAO TRUCK OFF ROAD REF: 834.01 
RODZAND 

PC M.A-09 30,0 5.89 170.70 

h5?5-IO (_'ARRINIIOS MIMAI URA RODA LIVRE REF: PC 30,0 3,09 92,70 
AK T 2609 

2923-10 CART COFFF f.- JESSIE REF: 006R PICA PAU PC C17 30,0 7,98 239,40 

292R-IO 
CARL. LLl ILL CUOICLk JESSIE REF. ú07ü PiCA 
PAU 

PC 3U,V 'r,98 239,40 

SS06-10 CASA COZINHA BULE REF: 43 SAYURI PC 50.0 5,79 289,50 
5795_(0 CASA CULINILA MESINHA REF. 25 SAYURI P( 50.0 5,79 259,50 

5$(17-10 CASA COZINHA SALA REF: 28 SAYURI PC 50 ,0 5,7(1 ,89,50 

b972- i i COOKING FUN JESSIE ('OLLEC ZION Rh.F: 005 
PICA-PAU 

PC 30,0 7.98 239.40 

6775-1(I DIVO LEGAL REF: JY 111)7 JOYCE PC 30,0 3,29 98,70 

)914-IO ESI'ADA C-  ESCUDO IEEROIS REF. 4583 MINI TOYS PC 30,0 ,70 231,00 

125.10 ESPADA SAMURAI REI-: 3945 AMAR E PC 30,0 5.(19 152,70 

6667-25 FESTAO METALIZADO FORM REF: NTE10002 PC 8.0 14,4(1 I

~92-í(1 JOGO DE P„ NLLA REF: 30 SAY1_IR1 PC 50,0 5.79 289,50 
~ 
; 28)-S 

h 300- lo 

KIT ART COLLECTION C, 
LSMALTE. LIXA SEPARADOR REF:HH-96756 

KIT SAPATINHOS DE BONECA REF: TS4861 I 

K1 

PC 

50,0 

30.0 

9,59 

5,96 

479.50 

178,8)) 

'(128-9 LANÇA CONFLIE ORAÇAOb00PC'S REF. 70628 PC 3.0 8.09 2G,07 

I24-
LAI'IS DF O1.11O KAJAI. HRANCO PCT C'6 PCS 
R0f:fi194744PB PLAYBOY PT 1,0 13.6) 1 3,60 

5542-lo MALETA TREM REF: 10.31 MATOYS PC 30,0 4.99 149,7(1 

.54(1) -10 MASSINHA NUMEROS REF: 71 1 PICA PAU PC C-16 30,0 9,99 299 70 

309- f 0 MEDICAL SET REF: 410 PICA-PAU PC ('-17 30,0 7,98 239,40 

6945-10 MEU FERRINHO REF: 47 TUTIBRINK PC' 30.0 5,79 173.70 

31 1:.10 MINHA PRINCESA CIIAPINIIA REF: 35 SAYURI CR 50,0 5.79 259,50 

4(135-10 MINI HEI ICOP"I IRO REF: 255 BS 1OYS PC 30,0 8.9(1 16/.01) 

ï0 MINI PISTOLA F) AGUA 11CM REF: TS;4715 PC 30,() 3,19 95,70 

09(i0-10 MINI REBOQUE NA SOLAPA REF: 508 BS TOYS PC 30,0 10,29 308,70 

211 1 -10 MOLA MALUKA REF: R2(í.01 RODZANI)) UN M.A-10, II 100,0 3,29 329,00 

33-10 MONTE E CRIE C//22 PÇS REF: 8284 MINI TOYS PT A27 50,0 2.99 149,50 

G)46-10 MOTO CORES E ESTAMPAS DVFRSAS 
RFF:CP098756 PC 50,0 2,79 1 14,51) 

70-1(1 MOTO CROSS REF: R07.01 C/SOLAPA UN M.A-0$09 60,Ü 6,74 4J4,-1(1 

,530-1() MOR) X-TREME CRUSS REF: AKT3029 PC 50,0 9,49 474.5)) 

138.1-8 
PALETA DE SOMBRAS MINHA MAKE REF: LT7103 
L.0IISANCI 

PC. 2,() 12,99 25,98 



143-lo PANDEIRO GRANDE REF: I2SS AMAR Ë UN 20,0 w,++ 

3934-25 PEDRAS ADLSii-A F: DECORAÇAO CRT 
REF:CR053 

Cti 4,(1 3.79 15,16 

6895-10 i ;ST0LA DE AGUA REF: ELT000f k LT9737 PC 30,0 9,90 297,0(1 

194-10 RAQUETE REF: I360 MCB PC 30,0 6,49 194,70 

f+75-15 SACOS Pl PRES 30\45 TRANSPARENTE C'. to 
REF:5085 

YI' 30,0 IR.49 554,7(1 

6719-1(1 SECADOR MINHA PRINCESA Ri-F: 40 SAYI'RI PC 50,0 5,79 289,50 

1 15 1 SOMBRINHA TRANSPARENTE 
REF:LLS0l 712; PJS017I2 

PC D-I2 2,0 16,60 33,20 

1964-9 TESOURA 5 POE RFF:001D-4226T IDEA PC 1,0 14,44 14.44 

1862-10 f11CO AO ALVO REF. 302 PICA PAU PC C-20 30,0 7,19 215.70 

203-10 TURMA DO ZOOLOGICO REF: (260 MCB PT 30,0 4,96 I48.2a0 
TOT.4 L 2.288,00 )'2. 786,08 

lo 6 1 8.1 23/00! h ,.,E
tut. 
~ 
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PRE FEITURAM UNICIPALDEPLANALTO 
ESTADODABAHIA 

CNPJ/MF n° 13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104—Centro — CEP45.190-000 

P/?DCES'.S0,4DM/N/sTllAT/VDN°154/7071 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 093/2021 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA AS 
CRIANÇAS, EM COMEMORAÇÃO AS FESTIVIDADES NATALINAS DO MUNICÍPID DE 
PLANALTO. 

AUTUAÇÃO 

De acordo com as formalidades aplicáveis à espécie, 
Autuo o presente processo administrativo nessa data. 

Planalto - Bahia, lB de dezembro de 2021. 

„ 

~O ~ad02 Q4~ 
o JDELMA DA SILVA PEREIRA 

Secretária Municipal de Assistênci Soci ~~P 



PREFEITURAMUNICIPALDEPLANALTO 
ESTADODABAHIA 

CNPJ/MF n° 13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104—Centro — CEP45.190-000 

ABERTURA DE PROCESSO LICITATÚRIO (Art. 38 da Lei 8.666/93) 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 093/2021 

Órgão ou Unidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Data: 16/12/2021. 
Responsável: JDELMA DA SILVA PEREIRA 

OBJETO: AUUUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA AS CRIANÇAS, EM 
COMEMORAÇÃO AS FESTIVIDADES NATALINAS DO MUNICÍPIO DE PLANALTO. 

Valor orçamento para aquisição: 
R$ I2.78B,D8 (doze mil setecentos e oitenta e seis reais e oito centavos) 

Justificativa: 

A aquisição deste objeto se justifica face ao interesse público de proceder-se a 
confraternização de final de ano com às famílias atendidas pelos programas sociais. 

JDELMA DA SILVA PEREIRA 
ecretária Municipal de Assistência Social 

l ~9• ~~N~~Pti1 
\V'-~~P~ 

ç

RNS~ ~5~ti0
SF.L~~F~Qt 
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PREFEITURAMUNICIPALDEPLANALTO 
ESTADODABAHIA 

CNPJ/MF n° 13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104—Centro — CEP45.190-000 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 154/2021 

DISPENSA DE LICITACAO N° 093/2021 

Planalto - Bahia, 16 de dezembro de 2021. 

ENTIDADE: PREF. MUNICIPAL DE PLANALTO - BAHIA. 

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DEASSISTENCIA SOCIAL 

NOME DA SECRETÁRIA: JOELMA DA SILVA PEREIRA 

NOME DO PREFEITO: CLOVES ALVES ANDRADE 



PREFEITURAMUNICIPALDEPLANALTO 
ESTADODABAHIA 

CNPJ/MF n° 13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104—Centro — CEP45.190-000 

De acordo com a solicitação feita pela Secretaria Municipal de Municipal de 
Assistência Social, determino que a Divisão Contábil informe quando há existência de 
atender às respectivas despesas. 

Gabinete do Prefeito, em 16 de dezembro de 2D2l 
~ 

~ 

Prefeito Municipal de Planalto 



PREFEITURAMUNICIPALDEPLANALTO 
ESTADODABAHIA 

CNPJ/MF n° 13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104—Centro — CEP45.190-000 

Em cumprimento ã determinação do Exmº Sr. Prefeito Municipal, para custeio da execução do 
objeto deste processo administrativo, indico os recursos das seguintes dotações orçamentários: 

Orgão: 
9000 — SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Unidade: 
900001- SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Função Assistência Social 
Suhfunção: 
Assistência Comunitária Programa 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Ação 
33903200000 - MATERIAL, BEM DU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇAO GRATUITA 

Planalto - Bahia, 17 de dezembro de 2D21. 

Divisão1ontábil 

~ 



PREFEITURAMUNICIPALDEPLANALTO 
ESTADODAHAHIA 

CNPJ/MF n° 13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104—Centro -- CEP45.190-000 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 154/2021 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 093/2021 

Em, 17/12/2021 

A 
Assessoria Jurídica, 

Mediante a solicitação da Secretaria Municipal de Municipal de Assistência Social, em IB/12/2D21, 
enviamos o presente processo para que seja tramitado junto aos setores competentes, 
objetivando a Dispensa de licitação, solicito parecer desta Assessoria Jurídica, quanto ao pleito 
acima. 

Atenciosamente, 

Planalto — Bahia, 17 de dezembro de 2021. 

CLOVES ALVES ANDRADE 
Prefeito Municipal de Planalto 

Ilm.º. 
Sr. Dr. Ronady Moreno Botelho 
M.D - Assessor Jurídico da Prefeitura Municipal de Planalto 
Nesta 



PREFEITURAMUNICIPALDEPLANALTO 
ESTADODABAHIA 

CNPJ/MF n° 13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104-Centro — CEP45.190-000 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 154/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 093/2021 

MINUTA DO CONTRATO 



PREFEITURAMUNICIPALDEPLANALTO 
r ESTADODABAHIA 

CNPJ/MF no 13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104—Centro — CEP45.190-000 

MINUTA DO CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 154/2021 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 093/2021 
CONTRATO N° /2021 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

- BAHIA E A EMPRESA 

O MUNICÍPIO DE - BAHIA - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
 - BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Praça 
Duque de Caxias, 104, Centro, - Bahia— CEP 45.190-000 inscrito no 
CNPJ sob o n°  , neste ato representado peto Chefe do Poder 
Executivo o Sr. CLOVES ALVES ANDRADE, brasileiro, agente político, com endereço 
residencial em - Bahia — CEP n°45.190-000. doravante denominado 
CONTRATANTE, e a empresa  , CNPJ n° 
  com endereço à   - CEP 
  representado neste ato pelo Sr.  , portador da 
 ,ora denominado CONTRATADA com base na Dispensa 
de Licitação n° /2021, e disposições das 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterada pela 
Lei 8.883/94, resolvem celebrar o presente Contrato de fornecimento, mediante as cláusulas e 
condições seguintes 
I - CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
1.1-Constitui objeto AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
AS CRIANÇAS. EM COMEMORAÇÃO AS FESTIVIDADES NATALINAS DO MUNICÍPIO 
DE PLANALTO. 

§ 1° - A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, 
acréscimos ou supressões na aquisição dos materiais objeto da presente licitação, de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme Art. 65 da Lei n° 
8.666/93 com as alterações da Lei 8.883/94. 

§ 2° - É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da contratada com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação da contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum 
compromisso assumido por aquela com terceiros. 

§ 3° - O contrato poderá ser prorrogado por igual ou superior período, conforme art 57, 11 Lei 
8.666/93. 
H- CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
2.1- As despesas com a contratação, para a execução do objeto licitado, correrão por conta 
dos recursos municipais da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

III - CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O presente contrato será de ( ) dias com o valor total de R$ 



PREFEITURAM UNICIPALDEPLANALTO 
ESTADODABAHIA 

CNPJ/MF n° 13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104—Centro — CEP45.190-000 

3.2 -O preço ofertado na proposta do Contratado já estão inclusos todos os custos que, direta 
ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento. 

3.3 - O pagamento será efetuado, com base na apresentação de nota fiscal, em 02 (duas) vias, 
após o devido atestado de realização do fornecimentopela Contratada à Contratante e que 
constituem objeto do presente ajuste. 

3.4 - Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da nota fiscal, o documento será 
devolvido, imediatamente, para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, esse intervalo 
de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor 
contratual. 
IV - CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 
§ 1° - O prazo estabelecido nesta cláusula somente poderá ser prorrogado mediante 
solicitação por escrito da Contratada, devidamente aceita pela Contratante e nos seguintes 
casos: 

a) Ocorrendo motivos de força maior ou estranha à vontade da Contratada, notificada 
a Contratante no prazo de 48 (quarenta e oito) horas de sua ocorrência; 

§ 2° - Ocorrendo as hipóteses previstas nas alíneas a e b o contrato será prorrogado por 
igual período e duração da ocorrência que tenha prejudicado a continuidade normal do 
fornecimento contratados. 
3 §° - O contrato poderá ser prorrogado em conformidade ao art. 57 incisos II da Lei 
8.666/93, conforme interesse das partes. 
§ 4° - O contrato com início   de 2021 e término em de 
2021. 
V - CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A CONTRATADA obriga-se a: 

a) Ressarcir a Administração pelos danos decorrentes de paralisação do fornecimento 
dos bens contratado, exceto quando isso ocorrer por exigência da Contratante ou 
ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias devidamente comunicadas à 
contratante no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a sua ocorrência e, 

b) Assumir todos os encargos sociais que originam dessa contratação e do objeto. 
c) É de responsabilidade exclusiva e integral do (a) CONTRATADO (A) a utilização 

de pessoal (profissional) para execução do objeto deste contrato, incluídos todas 
as despesas com impostos, seguros, taxas, tributos, incidências fiscais e 
contribuições de qualquer natureza ou espécie, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, salários e quaisquer outros encargos necessários à perfeita 
execução do objeto desta licitação. 

d) Prestar esclarecimentos a Contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que 
envolvam a Contratada, independentemente de solicitação. 

e) Cumprir todas as leis e posturas, Federais, Estaduais e Municipais pertinentes e 
responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver 
dado causa. 

f) Responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela omissão total ou parcial 
nos recolhimentos de tributos que incidam ou venham a incidir sobre do 
forn ecimentocontratados. 

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, 
comunicando imediatamente à CONTRATANTE, qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção do presente conforme art. 55, inc. XIII da Lei Federal 
8.666/1993; 
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h) Responsabilizar-se pelos danos materiais ou pessoais causados à CONTRATANTE, 
quando decorrentes de dolo, negligência, imperícia ou imprudência de seus 
empregados, ficando obrigada a promover o ressarcimento a preços de mercado, 
dentro dc 30 (trinta) dias contados a partir da comprovação de sua responsabilidade. 
Caso não o faça dentro do prazo estipulado, a Instituição reserva-se ao direito de 
descontar o valor do ressarcimento da fatura do mês, sem prejuízo de poder denunciar 
o contrato, de pleno direito; 

i) Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, nos prazos estabelecidos, o produto 
em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua aplicação nos 
veículos que o utilizar; 

j) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários na aquisição do objeto desta Pregão Presencial de licitação, até o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado conforme Art. 65 da Lei 
n° 8.666/93 com as alterações da Lei 8.883/94; 

k) Observar rigorosamente as normas que regulamentam o exercício de suas atividades, 
cabendo-lhes inteiramente a responsabilidade por eventuais transgressões; 

1) Responder por todo ônus, relativo a salários e encargos sociais e legais, impostos e 
seguros, referente aos seus empregados; 

m) Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto deste Contrato, cabendo-lhe 
integralmente o ônus decorrente, independente da fiscalização exercida pela 
CON TRATANTE; 

n) Cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e 
posturas, bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades 
competentes, pertinentes à matéria objeto deste Contrato, cabendo-lhe única e 
exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão de seus 
prepostos ou convenentes; 

o) Adotar todos os critérios de segurança, tanto para seus empregados, quanto para a 
execução do fornecimento em si; 

p) Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, 
forem vítimas os seus empregados no desempenho do fornecimento ou em conexão 
com eles, ainda que verificados em dependência da CONTRATANTE: 

q) Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto 
deste contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE: 

r) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas através da presente contratação, sem prévia e expressa 
anuência da CONTRATANTE, nem subcontratar qualquer das prestações a que está. 
obrigada; 

s) Não contratar durante do fornecimento servidor pertencente ao quadro de pessoal da 
CONTRATANTE; 

t) Zelar pela boa e fiel execução do fornecimento contratados 
VI- CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE 
Além das obrigações já previstas no presente contrato, a Contratante obriga-se a: 

a) Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver, até o quinto dia útil 
do mês seguinte ao da sua assinatura contanto que isto ocorra dentro de 20 dias a 
contar da referida assinatura, conforme art. 61, §1° da Lei 8666/93 com as 
alterações da Lei 8.883/94; 

b) Fiscalizar o serviço, dar soluções às consultas feitas, determinar as providências 
que lhe parecem cabíveis e anotar os fatos ou observações cujo registro se faça 
necessário; 

c) Indicar os locais para a execução do objeto; 
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d) Emitir cronograma de entrega produtos, datas e horários; 
VII- CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO 
7.1 - A Contratante poderá suprimir quaisquer das tarefas previstas do fornecimento 
contratados sem que a Contratada tenha direito ao pagamento de indenização, ou seja, a que 
título for, se houver necessidade de ampliação do fornecimentoou substituição, o custo será 
levantado com base nos preços unitários do orçamento, caso nele não haja, a Contratada fará 
a composição dele em comum acordo com o fiscal da Contratante. 

7.2 - Dependerá de prévia autorização da Contratante por escrito, na hipótese de querer a 
Contratada transferir a terceiros total ou parcialmente o presente Contrato. 

7.3 - O recebimento definitivo do objeto deste Contrato, só se concretizará após adotados pela 
Contratante, todos os procedimentos do art. 73, inc. I, das Leis 8.666/93 com as alterações da 
Lei 8.883/94. 

a) O regime de execução do futuro contrato é de empreitada por preço unitário. 

b) A CONTRATADA se compromete a realizar o fornecimento previsto neste 
Dispensas, não podendo optar pela realização de algum fornecimento em 
detrimento de outros. 

7.4 - Dependerá de prévia autorização da Contratante por escrito, na hipótese de querer a 
Contratada transferir a terceiros total ou parcialmente o presente Contrato. 
7.5 - O recebimento definitívo do objeto deste Contrato, só se concretizará após adotados pela 
Contratante, todos os procedimentos do art. 73, inc. I, das Leis 8.666/93 com as alterações da 
Lei 8.883/94. 
VIII - CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 
8.1 - Descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no presente 
contrato sujeitará o Contratado às sanções previstas na Lei 8.666/93 e modificações feitas na 
lei N° 8.883/94, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 
8.2 - A recusa sem justificativa plausível em assinar o Contrato dentro do prazo estabelecido 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE   caracteriza o 
descumprimento total das obrigações assumidas e a empresa será considerada inadimplente 
e estará sujeita a multa prevista no subitem 2.1. 
8.3 - A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, as 
seguintes multas e penalidades, sem prejuízo das sanções legais e responsabilidades civil e 
criminal: 
8.4 - 10% (dez por cento) sobre o valor global do serviço a ser contratado, em caso da recusa 
em assinar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da 
convocação expressa; 
8.5 - 0,3% (três décimos por cento) ao dia incidente sobre o valor do serviço contratado, até 
o trigésimo dia de atraso, por serviço não realizado; 
8.6 - 20% (vinte por cento) sobre o valor do serviço contratado, no caso de atraso superior 
a 30 (trinta) dias, por serviço não realizado, com o consequente cancelamento da Nota de 
Empenho ou documento equivalente. 
8.7 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria de Administração 
da Prefeitura Municipal de  - BAHIA, não serão considerados 
como inadimplemento contratual. 
8.8 - Além destas multas, o não cumprimento das cláusulas ou condições estipuladas no 
Instrumento Contratual, sujeitará a CONTRATADA à multa de 10% (dez por cento), 
aplicável sobre o valor apurado para pagamento no mês em que se verificar a ocorrência. 
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8.9 - As multas previstas nos subitens 25.3., 25.4. e 25.5. não serão aplicadas de modo 
cumulativo. 
8.10 - Os valores das referidas multas serão descontados da CONTRATADA, mediante 
desconto a ser efetuado em qualquer fatura ou crédito, em seu favor, que mantenha junto à 
PREFEITURA MUNICIPAL DE - BAHIA, independentemente 
de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial. 
8.11 - Suspensão do direito de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
 - BAHIA, será aplicada a CONTRATADA pelo prazo de 02 
(dois) anos, nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a Administração. 
8.12 - Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar com a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE - BAHIA, será aplicada a CONTRATADA se 
esta der causa, por duas vezes, à suspensão prevista no item anterior. 
8.13 - A inexecução total ou parcial do Contrato, inclusive a sua transferência total ou 
parcial a outra Empresa, sem prévio assentimento da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
  - BAHIA, ensejará a sua rescisão com as consequências 
contratuais e as previstas em Lei. 
8.14 - Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis 10.520/02 e 
8.666/93, sujeitando-se o infratores às cominações legais, especialmente as definidas no art. 
186 do mesmo diploma, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 
8.15 — A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
8.16 - A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia 
não do contratado faltoso. 
8.17 - Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a contratada 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 
pela Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. 
8.18 - Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar 
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta. 
8.19 - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 
8.20 - Será advertido verbalmente, pelo pregoeiro, o licitante cuja conduta vise perturbar o 
bom andamento da sessão, podendo essa autoridade determinar a sua retirada do recinto, caso 
persista na conduta faltosa. 
8.21 - Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a 
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administraçào Pública e a reincidência 
na prática do ato. 
IX - CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇAO E RESPONSABILIDADE 

A execução do presente contrato será avaliada pelo CONTRATANTE, mediante 
procedimentos de supervisão indireta ou local, sem prejuízo à observância do cumprimento 
das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato. 

9-1 - Periodicamente, o CONTRATANTE vistoriará as instalações do (a) CONTRATADO 
(A) para verificar se persistem as mesmas condições técnicas básicas do (a) CONTRATADO 
(A), comprovadas por ocasião da assinatura deste contrato. 

9.2 - Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição da capacidade operativa 
do (a) CONTRATADO (A) poderá ensejar a rescisão deste contrato ou a revisão das 
condições ora estipuladas. 
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9.3 - A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre do fornecimento ora contratados 
não eximirá o(a) CONTRATADO (A) da sua plena responsabilidade perante o 
CONTRATANTE ou para com os pacientes e terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na 
execução do contrato. 
9.4 — O (A) CONTRATADO (A) facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a 
fiscalização permanente do fornecimento e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem 
solicitados pelos servidores do CONTRATANTE designados para tal fim. 
9.5 - Em qualquer hipótese é assegurado ao (a) CONTRATADO (A) amplo direito de defesa, 
nos ternos das normas gerais da Lei 8.666/93. 
9.6 — O Contrato Administrativo conforme artigo 67 da Lei Federal 8.666/1993 e 
conforme Decreto Municipal n°   será acompanhado e fiscalizado pelo 
Servidor Público o Sr. 
X - CLÁUSULA DÉCIMA -DA RESCISÃO 
10.1 - A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, observadas, para tanto, 
às disposições da Seção V, Capítulo Iii das Leis 8.666/93 com as alterações da Lei 8.883/94. 
10.2 - A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos 
enumerados nas Leis 10.520/02 e 8.666/93. 
10.3 - Quando a rescisão ocorrer com base com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei 
8.666/93, sem que haja culpa da contratada, será estão ressarcidos dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido. 
10.4 - O Contratante poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses previstas 
no art. 78 da Lei 8.666/93. 
10.5 - A rescisão do contrato poderá, nos termos dos artigos 77, 78, 79 e 80 da Lei Federal n° 
8.666/93 e alterações posteriores 
XI- CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - COBRANÇA JUDICIAL 
As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, 
constituindo este Contrato, título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, 
mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível. 
XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO 
12.1- As partes elegem o Foro da Cidade de Planalto — Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
Contrato, das testemunhas. 
12.2- E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma na presença, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

 -BA, de 2021. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
 - BAHIA CNPJ N° 

CLOVES ALVES ANDRADE 
CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALT 
ESTADO DA BAHIA 
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Fone (77)-3434-2137 / e-mail: rhaìplanalto.ba.gov.br 

.ANALTO 

PARECER JURÍDICO 

Processo Administrativo n° 154/2021. 

Relatório: Cuida-se de solicitação assinada pelo Secretário Municipal de Assistência 
Social, voltada à contratação de empresa para fornecimento de brinquedos para 
distribuição gratuita. Aponta-se sÉRGto WAGNER PEIXOTO LOPES, como empresa a ser 
contratada pelo valor global de R$ 12.786,08. Presente a justificativa de preços, 
assim como a comprovação da regularidade fiscal, trabalhista e com o FGTS. 
Observo que o Departamento de Contabilidade atesta disponibilidade orçamentária 
para suportar a despesa, classificada como "materiais de consumo". 

Fundamentação: A requisição enquadra-se na L. 8.666/93, art. 24, inc. II, que prevê: 
É dispensável a licitação [...] para outros serviços e compras de valor até 10% 
(dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior 
e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a 
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 
possa ser realizada de uma só vez; 

No caso em tela, conforme exposição de motivos subscrita pela Secretária, se faz 
necessário prover o setor com materiais indispensáveis à realização de açães 
pertinentes a programas sociais. Em face do baixo valor do contrato, não se mostra 
viável deflagar processo licitatório, mostrando-se adequada a modalidade eleita 
para a contratação por ato de dispensa de licitação, desde que não haja 
fragmentação de despesas ao longo do exercício financeiro. 

Conclusão: Diante do exposto, como fiscal de formalidades, com base na L. 
8.666/93, art. 24, inc. II, opino favoravelmente à instauração do processo 
administrativo de dispensa de licitação, vez que seus requisitos legais se fazem 
presentes. 

É o parecer, SMJ. 

Planalto (BA), 17 de dezembro de 2021. 

RONJDY MORENO BOTELHO 
Assessor Jurídico — OAB/BA 15.935 

Página 1 de 1 
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JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO DIRETA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. °154/2021 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N. ° 093/2021. 

Da: Comissão Permanente de Licitação 
Ao: Prefeito Municipal 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal 

de Planalto, Estado da Bahia, nomeada através do Decreto 
Municipal n° 027 de 06 de janeiro de 2021, tendo em vista a 
necessidade da aquisição de brinquedos para distribuição 
gratuita as crianças, em comemoração as festividades 
natalinas do Município de Planalto. 

1.0 - DAS RAZÕES DE ESCOLHA DO FORNECEDOR 
Considerando a necessidade da aquisição de brinquedos para 
distribuição gratuita as crianças, em comemoração as 
festividades natalinas do Município de Planalto. 
Considerando o relatório elaborado pela Secretaria Municipal 

de Assistência Social da necessidade da aquisição de 
brinquedos para distribuição gratuita as crianças, em 
comemoração as festividades natalinas do Município de 
Planalto. 
Considerando parecer emitido pela Assessoria Jurídica 
indicando a tramitação a ser seguida. 

Considerando que o preço proposto está compatível com os 
preços de mercado; 

2.0 - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
Do Fornecimento fica à disposição e acompanhamento da 

Secretaria Municipal de Assistência Social. 
As razões fáticas acima apresentadas demonstram claramente 

a dispensa de licitação. 
A dispensa de licitação, também por consequência, torna 
possível a aquisição ao atendimento das finalidades 

precípuas da Administração, cujas necessidades esta 

condicionadas às necessidades da Secretaria, desde que o 

preço seja compatível com o valor de mercado conforme inciso 

III do art. 26 da Lei n° 8.666/93 e segunda as cotações, 

conforme dispõe a Lei 8.666/93, Art. 24, § II: 

Art. 24 - É dispensável a licitação: 
II - Para outros serviços e compras 

de valor até 10% (dez por cento) do limite 
previsto na alínea "a", do inciso II do 
artigo anterior e para alienações, nos 
casos previstos nesta Lei, desde que não 

se refiram a parcelas de um mesmo serviço, 
compra ou alienação de maior vulto que 



PREFEITURAMUNICIPALDEPLANALTO 
ESTADODAPAHIA 

CNPJ/MF n° 13.858.907/0001-38 
Praça Duque de Caxias, 104-Centro - CEP45.190-000 

possa ser realizada de uma só vez; (Redação 
dada pela Lei n° 9.648, de 1998) 

3.0 - DO OBJETO 

AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA AS 
CRIANÇAS, EM COMEMORAÇÃO AS FESTIVIDADES NATALINAS DO 
MUNICÍPIO DE PLANALTO. 

4.0 - DO PREÇO 
Valor global R$ 12.786,08 (doze mil setecentos e oitenta e 
seis reais e oito centavos) para a aquisição. 
Os preços foram estabelecidos de acordo as cotações e em 
conformidade com preços praticados na região, portanto 
compatíveis com valores praticados no mercado. 

5.0 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
As despesas decorrentes para a Aquisição correrão a expensas 
da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 

9000 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Unidade: 
900001 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Função Assistência Social 
Subfunção: 

Assistência Comunitária Programa 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Ação 

33903200000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATÚITA 

6.0 DA POSSIBILIDADE DE REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
Os preços ajustados neste expediente, nâo poderão ser 
reajustados, salvo por motivos de alteração na legislação 
econômica do país que autorize a correção nos contratos com 
a Administração pública. Fica condicionado, entretanto à 
justificativa previa em planilhas de cálculo detalhado e ao 
aditamento do respectivo contrato. 

7.0 - DO PAGAMENTO 
A Secretaria Municipal de Administração e Planejamento se 
obriga a fazer o pagamento após a emissão da nota fiscal. 

8.0 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Faz parte integrante deste expediente minuta de contrato a 
ser celebrado entre as partes, sendo que nela está escrito 
as regras a serem observadas pelo contratado, 

independentemente de constar dessa justificativa. 
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Pelo acima exposto, e de acordo com as normas legais, 

entendemos proceder à dispensa de licitação para a aquisição 

especificada. 

Desta forma, encaminhamos este expediente a Vossa 

Excelência, para que entendendo cabível a dispensa de 

licitação, proceda a RATIFICAÇÃO e ordene sua publicação na 

imprensa oficial dentro do prazo legal bem como que se tomem 

as demais providências cabíveis para que surta todos os seus 

efeitos previstos em lei. 

Planalto - Bahia, 17 de dezembro de 2021. 

~ 

Natanna Soares Ferreira Costa 

Presidente da CPL 

Jet 
Membro 

Soares Rodrigues 

J s .
iney dji Silva Soares 

Membro 

~ 
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ATA DE DISPENSA DE LICITACÃO POR VALOR Nº 093/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 154/2021 

Aos 20 (vinte) dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e um, reuniu-se Comissão Permanente 
de Licitação, conforme Decreto Municipal nº 093/2021 de 02.01.2021 composta pelos seguintes 
membros: Presidente, Sr.ª. Natanna Soares Ferreira Costa, o Sr. Jetro da Silva Soares Rodrigues - membro 
e o Sr. Adynei da Silva Soares - membro, com a finalidade de apreciar o pedido formulado pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social CI nº 007/2021 — e do parecer da Assessoria Jurídica, tendo como 
ordenador de despesas o Sr. Cloves Alves Andrade — Prefeito Municipal, referente à contratação direta 
por dispensa de licitação em razão do valor, com o objetivo de contratar a empresa SÉRGIO WAGNER 
PEIXOTO LOPES EIRELI - EPP, CNPJ nº 10.616.123/0001-05 com endereço à Rua so Triunfo, 141- Centro -
Vitória da Conquista - Bahia - CEP 45.000-545, para aquisição de brinquedos para distribuição gratuita as 
crianças, em comemoração as festividades natalinas do Município de Planalto, com valor total orçado em 
R$12.786,08 (doze mil setecentos e oitenta e seis reais e oito centavos), o objeto a ser avençado terá por 
Fonte de Recursos: Órgão:9000 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: Unidade:900001- SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL: Total Projeto/Atividade 2.045 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL; Função Assistência Social Subfunção: Assistência Comunitária Programa; 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL Ação33903200000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA: 33903200000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA, 
com contrato que terá duração da data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2021. Considerando que 
se trata de aquisição e serviço cujo valor total da contratação é de até RS 17.600,00 (dezessete mil e 
seiscentos reais) conforme Decreto nº 9.412, de 18 de junho de 2018, que atualizou os valores das 
modalidades de licitação de que trata o artigo 23 da Lei 8.666/93 é possível enquadrar a dispensa de 
licitação com base no artigo 24, incisos I e II da referida lei, "Art. 24. É dispensável a licitação: II - para 
outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do 
artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de 
um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez", (grifo 
nosso). Neste sentido, a contratação se enquadra nas características elencadas no artigo acima descrito. 
Uma vez comprovado o cumprimento dos requisitos legais, deve-se atentar a necessidade de formalizar 
o procedimento de dispensa, como se depreende do art. 26 da Lei 8.666/93. Portanto, amparados no 
artigo 24, II e nos termos do artigo 26 da Lei 8.666/93, bem como no Parecer Jurídico emitido pela 
Procuradoria Jurídica em 17 de dezembro de 2021, assinado assessor jurídico do Município, resolve a 
Comissão Permanente de Licitação, julgar dispensável o processo licitatório. Nada mais havendo a tratar, 
eu, Natanna Soares Ferreira Costa, lavrei a presente ata, que dato e assino juntamente com os demais 
membros da Co issão. Pia n t - Bahia, 20 de dezembro de 2021. 

atanna Soares erreira Costa 
Preside.teCon~i~são de Licitação 

JcL'vJ S — SoM 
diney da Silva Soares 
embro 

;lYa ç 

ues 
mbro 

Adjudico 

i o Municipal 
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ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA DE LICITACÃO Nº 093/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 154/2021 
Declaro como dispensável a licitação, com fundamento no Artigo 24, IV da Lei Geral de Licitações 
e com fundamento no Artigo IV na Lei nº 13.979, para contratação de pessoa jurídica para a 
aquisição de brinquedos para distribuição gratuita as crianças, em comemoração as festividades 
natalinas do Município de Planalto, tendo como fornecedor a empresa SÉRGIO WAGNER 
PEIXOTO LOPES EIRELI - EPP, CNPJ nº 10.616.123/0001-05, com valor global de R$ 12.786,08 
(doze mil setecentos e oitenta e seis reais e oito centavos), com endereço à Rua do Triunfo, 141 
- Centro - Vitória da Conquista - Bahia - CEP 45.000-545, em razão dos valores apresentados. Art. 
26, Art. 24, inciso II, submeto o ato à autoridade superior para ratificação e devida publicidade. 

Planalto - Bahia, 20 de deze►r.bro de 2021. 

~ wsF J• 
an Soares Ferreira s a 

Presidente Comissão de Licitação 

RATIFICCÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA DE LICITACÃO Nº 093/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 154/2021 

Ratifico o ato acima, de autoria de Natanna Soares Ferreira Costa, Presidente da Comissão de 
Licitação, tudo de conformidade com os documentos que instruem o respectivo processo, uma 
vez que o mesmo se encontra em conformidade com o que estabelece a Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

Planalto - Bahia, 20 de dezembro de 2021. 

 ade 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 154/2/121 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 093/2021 
CONTRATO Nº 013.12/2021 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
CNPJ Nº 13.858.907/0001-38 
CONTRATADO: SÉRGIII WAGNER PEIXOTO LOPES EIRELI - EPP 
CNPJ nº IO.BIB.123/UDDI-OS 
OBJETD:ADUISIÇÃO DE BRINUUEDUS PARA DISTRIBUIÇÃO DRATUITA AS CRIANÇAS. EM COMEMORAÇÃO AS FESTIVIDADES NATALINAS DO MUNICÍPIO DE PLANALTO. 
DOTAÇÃO: 
Orgão: 
9000 — SECRETARIA DE ASSISTËNCIA SOCIAL 
Unidade: 
DODDUI - SECRETARIA DE ASSISTËNCIA SOCIAL 
Função Assistãncie Social 
Subfunção: 
Assistãncía Comunitária Programa 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Ação 
33303200000 - MATERIAL. BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

VALOR TOTAL: RS 12.788,08 (doze mil setecentos e oitenta e seis reais e oito centavos) 
VIGENCIA: ID (dez) dias 
ASSINATURA: 21 de dezembro de 2021 
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[SERGIO WAGNER PEIXOTO LOPES 

N° REGISTRO 

02956616686 

OBSERVAÇuES 

(JUL IDEtYT1pADE / ORG. EMISSOR I OF 

[418793174 SSP B,A. 
 ~ 

CPF   DATA NACtMEUTO 

483.598.585-00 02/47/1974) 

FILIAÇÀ© 

OSVALDO SILVEIRA LOPES 

EULINA PEIXOTO LOPES 

PERMISSÃO 

VALIDADE 

17/06/2023 

,CAT. FiAfi. 

C 
 , 

1" NA8ILTT~ÇÃO 

1 
31/05/1993 

LOCAL 

,.... ....r...kft.wf,A....t.n.s... na,'.,.. 

ASSINATURA DD PORTADOR 

VITORIA DA CONQUISTA, BA 

í"- .. :-  ~M- f  ---- 
Lti+cio Gor»ew13arros Pereira 

DATA EMISSÃO 

[05/07/2018 
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ASSINATURA 00 EMiSSOR 

BAH IA 

1 

62508439199 

BA509674400 





Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DADOS DO CONTRIBUINTE 

Contribuinte: SERGIO WAGNER PEIXOTO LOPES EIRELI 
C N PJ/C P F: 10.616.123/0001-05 

Cod Contrih~ainte 0342374 
Insc.Municipal: 

Endereço Imóvel: RUA DO TRIUNFO 141 , CENTRO, VITORIA DA CONQUISTA - BA, CEP: 
45000545 

Quadra: Lote: 

A Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista, conforme o artigo 160 da Lei Municipal no 
1259,de 29 de Dezembro de 2004, combinado com o disposto no Artigo 205 da Lei Federal 
Número 5.172,de 25 de Outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, CERTIFICA que o 
contribuinte acima identificado, EM RELAÇÃO AO OBJETO DA CERTIDÃO, encontra-se em 
situação regular perante a FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL. Esta Certidão não servirá de 
prova contra cobrança de quaisquer débitos que venham a ser apurados pela Fazenda Pública 
Municipal, conforme prerrogativa legal prevista no Artigo 149 da Lei federal no 5172, de 25 de 
Outubro de 1966 - Código Tributário Nacional. 

Emitida Quarta-Feira, 17 de Novembro de 2021 as 09:26:35 
Validade: 90 dias 

Código de controle da certidão: 20210072614 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SERGIO WAGNER PEIXOTO LOPES EIRELI 
CNPJ: 10.616.123/0001-05 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federai do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto á 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfh_gnv.hr> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB!PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 07:56:42 do dia 12/08/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 08/02/2022. 
Código de controle da certidão: AB86.369A.BF69.897F 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SERGIO WAGNER PEIXOTO LOPES EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 1Ü.616.123/0001-05 

Certidão n°: 54057043/2021 

Expedição: 17/11/2021, às 09:28:17 

Validade: 15/05/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica - se que SÉRGIO WAGNER PEIXOTO LOPES EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) , 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 10.616.123/0001-05, NÃO CONSTA do Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 

\.L. 4.. 1.1L
-
AÚV ~..lLLitlLAlL LiLILLL bü..JC.. ALL) (.Cr L. V 4 2 „_ T 

G La LLCA L.Lli1JLJ11l.LCA}.ÚL./ dCAJ 1LV1J d„ 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anter ores à data ra sua expedi cão. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agencias ou tiliais. 

A aceitarão desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
^ -4-

_L lLad_11Tlp~.cnLl..r.J } J t ,~ m t t, +- ,. 
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estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos r,rc~~T i den~i á rios, previ r 
a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho nu Corr,~ ssão de Conciliação Prév~ a . 



Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

10.616.123/0001-05 

SERGIO WAGNER PEIXOTO LOPES 

RUA DO TRIUNFO 141 / IRACEMA / VITORIA DA CONQUISTA / BA / 45035-450 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. ï, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-Se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

Q presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:2O/12/2021 a 18/01/2022 

Certificação Número: 2021122000592360913176 

Informação obtida em 20/12/2021 16:00:30 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 19/10/2021 09:02 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 dell de dezembro de 1981 -Código 
1 ributario do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20214270931 

RAZÃO SOCIAL 

SERGIO WAGNER PEIXOTO LOPES EIRELI 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

079.649.531 10.616.123/0001-05 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa; de rompetência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 19/10/2021, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDARIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:/!www.sefaz.ba.gov.br 

valida com a apresentaçao conjunta do cartao original de inscrnçao no UI-'F ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 Rel('ertidaoNegativa.rpt 
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iário Oficial do 
MUNICÍPiO 

Prefeitura Municipal de Planalto 
1 Quarta-feira • 22 de Dezembro de 2021 • Ano V • N° 1429 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 

Prefeitura Municipal de 
Planalto publica: 

• Ata de Dispensa de Licitação por Valor N° 093/2021 do Processo 
Administrativo N° 154/2021. 

• Ato de Dispensa de Licitação N° 093/2021 do Processo 
Administrativo N° 154/2021. 

• Ratificação do Ato de Dispensa de Licitação - Dispensa de Licitação 
N° 093/2021 do Processo Administrativo N° 154/2021. 

• Extrato de Contrato N° 013.12/2021 - Dispensa de Licitação N° 
093/2021 do Processo Administrativo N° 154/2021. 

Imprensa Oficial. Tá aqui, tá legal. 

InIpi't'n;;a hl'it: iCíl 
a ti.,?ki.í;i.ir lc`. .il 

Gestor - CLOVES ALVES ANDRADE / Secretário - Governo / Editor - Prefeito 
Planalto - BA 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: TCMDWNHOU8YBSTKFMWQAXG 



Quarta-feira 
22 de DeLerribco de 2021 
2- Ano V - N° 1429 Planalto MUNICIPIO 

Licitações 

ATA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO POR VALOR Nº 093/2021 
PROCESSO AvMINIS T RA i iVO N 154/2021 

Aos 20 (vinte) dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e um, reuniu-se Comissão 
Permanente de Licitação, conforme Decreto Municipal nº 093/2021 de 02.01.2021 composta pelos 
seguintes membros: Presidente, Sr.ª. Natanna Soares Ferreira Costa, o Sr. Jetro da Silva Soares 
Rodrigues - membro e o Sr. Adynei da Silva Soares - membro, com a finalidade de apreciar o pedido 
formulado pela Secretaria Municipal de Assistência Social Cl nº 007/2021 — e do parecer da Assessoria 
Jurídica, tendo como ordenador de despesas o Sr. Cloves Alves Andrade — Prefeito Municipal, referente 
à contratação direta por dispensa de licitação em razão do valor, com o objetivo de contratar a empresa 
SÉRGIO WAGNER PEIXOTO LOPES EIRELI - EPP, CNPJ nº 10.616.123/0001-05 com endereço à Rua so 
Triunfo, 141 - Centro - Vitória da Conquista - Bahia - CEP 45.000-545, para aquisição de brinquedos para 
distribuição gratuita as crianças, em comemoração as festividades natalinas do Município de Planalto, 
com valor total orçado em R$ 12.786,08 (doze mil setecentos e oitenta e seis reais e oito centavos), o 
objeto a ser avençado terá por Fonte de Recursos: Õrgão:9000 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 
Unidade:900001 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: Total Projeto/Atividade 2.045 - MANUTENÇÃO 
DA SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; Função Assistência Social Subfunção: Assistência 
Comunitária Programa; SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL Ação33903200000 - MATERIAL, 
BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA: 33903200000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA, com contrato que terá duração da data da sua assinatura até 31 de dezembro 
de 2021. Considerando que se trata de aquisição e serviço cujo valor total da contratação é de até RS 
17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) conforme Decreto nº 9.412, de 18 de junho de 2018, que 
atualizou os valores das modalidades de licitação de que trata o artigo 23 da lei 8.666/93 é possível 
enquadrar a dispensa de licitação com base no artigo 24, incisos I e 11 da referida lei, "Art. 24. É 
dispensável a licitação: II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 
previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, 
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 
possa ser realizada de uma só vez", (grifo nosso). Neste sentido, a contratação se enquadra nas 
características elencadas no artigo acima descrito. Uma vez comprovado o cumprimento dos requisitos 
legais, deve-se atentar a necessidade de formalizar o procedimento de dispensa, como se depreende do 
art. 26 da Lei 8.666/93. Portanto, amparados no artigo 24, II e nos termos do artigo 26 da Lei 8.666/93, 
bem como no Parecer Jurídico emitido pela Procuradoria Jurídica em 17 de dezembro de 2021, assinado 
assessor jurídico do Município, resolve a Comissão Permanente de Licitação, julgar dispensável o 
processo licitatório. Nada mais havendo a tratar, eu, Natanna Soares Ferreira Costa, lavrei a presente 
ata, que dato e assino juntamente com os demais membros da Comissão. Planalto - Bahia, 20 de 
dezembro de 2021. 

Natanna Soares Ferreira Costa 
Presidente Comissão de Licitação 

tetro da Silva Soares Rodrigues 
Membro 

Adiney da Silva Soares 
Membro 

Adjudico e Homologo 

Cloves Aives Andrade 
Prefeito Municipal 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: TCMDWNHOU8YBSTKFMWQAXG 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 



MUNICIPIO Planaitc, 
Quarta-feira 

22 de úé2cmi)iú de 2021 
3-AnoV-Na1429 

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA DE LICITACÃO Nº 093/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 154/2021 
Declaro como dispensável a licitação, com fundamento no Artigo 24, IV da Lei Geral de 
Licitações e com fundamento no Artigo IV na Lei nº 13.979, para contratação de pessoa 
jurídica para a aquisição de brinquedos para distribuição gratuita as crianças, em 
comemoração as festividades natalinas do Município de Planalto; tendo como fornecedor a 
empresa SÉRGIO WAGNER PEIXOTO LOPES EIRELI - EPP, CNPJ nº 10.616.123/0001-05, com 
vãiür global de R$ 12.786,08 (doze mil setecentos e Oitenta e seis reais e Oito Centavos), corn 
endereço à Rua do Triunfo, 141 - Centro - Vitória da Conquista - Bahia - CEP 45.000-545, em 
razão dos valores apresentados. Art. 26, Art. 24, inciso II, submeto o ato à autoridade superior 
para ratificação e devida publicidade. 

Planalto - Bahia, 20 de dezembro de 2021. 

Natanna Soares Ferreira Costa 
Presidente Comissão de licitação 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA DE LICITACÃO Nº 093/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 154/2021 

Ratifico o ato acima, de autoria de Natanna Soares Ferreira Costa, Presidente da Comissão de 
Licitação, tudo de conformidade com os documentos que instruem o respectivo processo, uma 
vez que o mesmo se encontra em conformidade com o que estabelece a Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

Planalto - Bahia, 20 de dezembro de 2021. 

Cloves Alves Andrade 
Prefeito Municipal 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: TCMDWNHOU8YBSTKFMWQAXG 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 


